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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021

Cria a comissão especial para realizar inventário dos bens da Câmara Municipal de Três Passos.

Art. 1º Fica constituída a Comissão Especial que terá como finalidade inventariar todos os bens móveis e imóveis da Câmara Municipal.
Parágrafo único. A Comissão terá a seguinte composição:
I – Servidor Marcos Andre Scheuermann.
II – Servidora Marlise Wiedthäuper
III – Servidora Geciana Seffrin.

Art. 2º Fica revogada a Resolução nº 4, de 2014.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Três Passos, 14 de outubro de 2021.


Paulo Gilceu Sattler
Presidente


Edivan Nelsi Baron
Vice-Presidente


Diego Hider Maciel
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021

O presente projeto visa a atualizar a composição da Comissão responsável pelo inventário de todos os bens, tanto móveis como imóveis, desta Casa Legislativa, tendo em vista a alteração recente do quadro funcional do Legislativo.

Com isso, revoga-se a Resolução atual, nº 4, de 2014.

Três Passos, 14 de outubro de 2021.


Paulo Gilceu Sattler
Presidente


Edivan Nelsi Baron
Vice-Presidente


Diego Hider Maciel
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